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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
,IO PRIMEIR TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS NO. OO5'2022

pRrMErRo rERMo ADmvo Ao coNTRATo DE PRESTIçÃo oe
sERVrÇOS TECNTCOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADoS DE

ASSESSORIA E CONSULTORIA NAS AREAS DE PLANEJAMENTO

oRÇAMENTARTo, coNTABtL, FtNANCEtRo E DE GesrÂo FtscAL,
UTILIZANDO OS INSTRUMENTOS E PROCEDIMENTOS
NECESSARIOS AO ATENDIMENTO AS NORMAS BRASILEIRAS DE

CONTABILIDADE APLICADAS AO SETOR PUBLICO, BEM COMO OS

TNSTRUMENToS LEGATS ADorADos pELAS trusrÂructRs PUBLtcAS

DE coNTRoLE TNTERNo E EXTERNo E ATNDA oennçÃo oe
DADos eARA ExpoRrnçÃo Ao poRTAL DA TRANSPAnÊncn
PARA ATENDER AS DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE,

QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO O FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DE CHN GRANDE PE, A SEGUIR DENOMINADO

SIMPLESMENTE CONTRATANTE, E DO OUTRO LADO A EMPRESA

CESPAM - CENTRO DE ESTUOOS PESQUISA E ASSESSORIA EM

ADMTNISTRAçÃo muHrctpAL LTDA, DoRAVANTE DENoMTNADA

CONTRATADA.

Pelo presente instrumento público de contrato administrativo e na melhor forma do direito, como CONTRATANTE

o FUNDO MUNICIPAL oe SRÚOE of CXÃ GRANDE-PE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob

o n" 08.625.167/0001.50, situado à Avenida Vinte de Dezembro, no 145 - Centro - Chã Grande-PE, neste ato representado
pelo seu Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Jairo Amorim Paiva, Brasileira, Casado, Comerciante, portador da Carteira de

ldentidade N" 1.826.8'12ISSP/PE, inscrito no CPF/MF n" 353.431.684-34, residente à Avenida São José, No 104 - Centro -
Chã Grande - PE, e como CONTRATADA a Empresa CESPAM - Centro de Estudos pesquisa e Assessoria em
Administração Municipal LTDA, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o no 69.908.994,0001-45, situada à Rua Visconde de

lnhaúma, 410 - 1'Andar - Mauricio de Nassau - Caruaru - PE - CEP: 55.012-010, neste ato representada por seu Sócio

Administrador, Sr. Bernardo de Lima Barbosa, Brasiieiro, Técnico Contábil e Advogado, Casado pelo regime de comunhão
universal de bens, inscrito no RG sob no 810.266-SDSiPE e no CPF no 031,276.214-34, residente e domiciliado à Rua

Doutor Júlio Pires Ferreira, 756 - Mauricio de Nassau - Caruaru - PE, tendo em vista o que consta no Processo Licitatório
no 00112022 - lnexigibilidade no 001/2022, tem, entre si, ajustado o PRIMEIRO TERMO ADITIVO, regido pela Lei n0.

8.666/93, de 21.06.93, alterada pelas Leis n". 8.883/94, de 08.06.94 e n". 9.648/98, de 27.05.98, atendidas as cláusulas e

condiçôes que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO ADITIVADO

Fica aditivado, a partir de 01.01.2023, o Contrato firmado entre as partes no dia 03í0í12022, objetivando a

Contratação de empresa para prestar serviços técnicos profissionais especializados de assessoria e consultoria nas áreas
de planejamento orçamentário, contábil, financeiro e de gestão fiscal, utilizando os instrumentos e procedimentos
necessários ao atendimento às Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, bem como os instrumentos
legais adotados pelas instâncias públicas de controle interno e externo e ainda geração de dados para exportação ao portal

da transparência para atender as demandas io Fundo Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente Termo Aditivo de Prorrogaçào tem o seu fundamento no Art. 57, inciso ll, da Lei 8.666/93, observando-
se a especificidade e a peculiaridade dos serviços Contratados, justiÍicando-se a prorrogação pela manutenção dos preços
originais sem reajuste ou correção monetária.

CLÁUSULA TERCEIR.A . DA YGÊNCIA

O presente termo fará vigorar o Contrato de 01/01/2023 a3111212023

CLAUSULA QUARTA. DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
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FUNDO MUNICIPAL DE SATIDE

Pela execução dos serviços a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 49.000,00 (Quarenta e nove
mil reais) dividido em '12 (doze) parcelas de R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais), acrescidas de mais 02 (duas) pela

elaboração dos instrumentos de prestação de contas e proposta orçamentária compativel com o planejamento estabelecido

e os programas de governo constantes do PPA.

CLAUSULA QUINTA. DOS RECURSOS

As despesas decorrentes do Presente Termo Aditivo serão custeadas com os recursos constantes da dotação

orçamentária abaixo especificada, consignada no Orçamento Municipal do exercício 2023, com as seguintes fontes e
destinos: Orgão: 8000 - Secretaria de Saúde - Unidade: 8002 - Fundo Municipalde Saúde - Atividade: 10.122.1001.2.129

- Manutenção das Atividades do FMS - Eiemento de Despesa: (330) 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria.

CLÁUSULA SEXTA. DAS DEMAIS CLAUSULAS

Ficam mantidas as demais Cláusulas Contratuais que não foram expressamente modificadas por este Termo

Aditivo.

CLAUSULA SÉTIMA. DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Gravatá, Estado de Pernambuco, com a expressa renúncia de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e Contratados, Íirmam o presente lnstrumento, em 03 (três) vias, de igual teor e
forma, para um só efeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que assistiram a tudo e também assinam.

Chá Grande - 30 de dezembro de 2022.
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Amorim Lima
N" 353.431.684.34 CESPAM - CENTRO DE E

Secretário Municipal de Saúde
CONTRATANTE

ASSESSORIA EM PAL LTDA

TESTEMUNHAS:
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